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COMARCA          GOIÂNIA

APELANTE JAIME CÂMARA E IRMÃOS S/A

APELADO SOLIVAN MACHADO FONSECA

RELATOR Desembargador Olavo Junqueira de Andrade

REVISOR Desembargador Alan S. De Sena Conceição

VOTO

Submetido  o  relatório  à  d.  Revisão,  em 

02.03.2015, (fls. 304/307).

Presentes os pressupostos de admissibilidade 

do recurso, dele conheço.

Tal  qual  relatado,  cuida-se  de  recurso  de 

apelação cível interposto por  JAIME CÂMARA E IRMÃOS S/A (fls. 

266/281), da sentença de fls. 244/263, proferida em 19 de agosto de 

2013, pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível desta Comarca de 

Goiânia,  nos  autos  da  “ação  de  indenização  por  danos  morais”, 

movida por  SOLIVAN MACHADO FONSECA, ora Apelado, julgando 

procedente o pedido “reconhecendo ter a requerida agido ilicitamente quando realizou  

as publicações denigritórias ao autor, condenando-a ao pagamento de R$ 130.000,00 (cento e  

trinta mil reais) ao autor, a título de danos morais...”. 

Cinge-se este recurso em saber se é devida ou 

não  a  indenização  a  título  de  danos  morais  ou  se  existe  a 

possibilidade de minorar a quantia fixada.  
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DA EXISTÊNCIA DOS DANOS MORAIS

É incontroverso, nos autos, que a Ré/Apelante 

citou  o  nome  do  Autor/Apelado  como  um  dos  responsáveis  pelo 

desaparecimento  de  dois  jovens,  em uma  série  de  reportagens 

publicadas no “Jornal O Popular”, inclusive, no seu site, nos meses de 

abril a maio de 2005 (fls. 36/52 e 127/136).

A  Ré/Apelante  afirma  que  os  fatos  foram 

baseados “no  que  a  repórter  extraíra  do  inquérito  policial  instaurado  por  autoridade  

legalmente  constituída”  (f.  272),  bem como “em  momento  algum,  a  recorrente  fez  

acusações ao recorrido” (f. 272). Portanto, não teria causado danos morais 

ao Autor/Apelado.

No  entanto,  a  Ré/Apelante  não  fez  prova 

dessas  alegações.  E  não  há  dúvida  de  que  a  prova  desse  fato 

incumbia exclusivamente à Ré, por tratar de fato extintivo do direito do 

Autor, conf. art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.

A propósito:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL  AÇÃO  
INDENIZATÓRIA.  PUBLICAÇÃO  DE  MATÉRIA  
JORNALÍSTICA.  RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA.  
AUSÊNCIA  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS  PELA  PARTE  RÉ.  
REFORMA DA SENTENÇA. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.  
CABIMENTO. 1. É certo que o direito à liberdade da manifestação  
do  pensamento  e  de  comunicação,  previsto  no  art.  220,  caput,  da  
CRFB/88,  deve ser exercitado com responsabilidade,  a  fim de não  
serem violadas a honra e a imagem de qualquer pessoa. 2. Assim é  
que, se, por um lado, não se admite a censura ou qualquer espécie de  
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restrição aos órgãos de comunicação, com o escopo de proteger um  
dos  direitos  mais  caros  à  nação,  qual  seja,  o  da  liberdade  de  
expressão, por outro lado, deve-se coibir o abuso e eventuais desvios  
praticados com o intuito não de informar, mas de ofender e difamar,  
preservando-se, enfim, os direitos também fundamentais à honra e à  
dignidade da pessoa humana. 3.  Na hipótese dos autos, verifica-se  
que  o  réu  extrapolou  os  limites  da  simples  informação  ao  
divulgarem  notícia,  cuja  veracidade  somente  foi  alegada,  
evidenciando claro intuito de fabricar notícia e chamar a atenção do  
público,  aumentando  as  vendas  dos  exemplares  do  jornal  em  
comento.  5.  Notícias inverídicas ou notícias fabricadas devem ser  
evitadas  e  repreendidas,  pois  representam  abuso  do  direito  à  
liberdade de expressão e manifestação do pensamento. 6.  Parte ré  
que não produziu provas das informações publicadas. 7. Reforma da  
sentença  para  condenar  o  réu  ao  pagamento  da  indenização  por  
danos morais. 8. Provimento do Recurso. (TJRJ, 20ª Câmara Cível,  
AC  nº  0174052-26.2007.8.19.0001,  Relara  Des.  Leticia  Sardas  –  
Julgamento: 23/01/2013).(grifei).

A reportagem veiculada pela Ré/Apelante não é 

fiel e pouco se preocupou em apurar a verdade dos fatos, conf. bem 

relatou o MM. Juiz de Direito:

“A requerida sempre fez referência a testemunhos, sem no entanto,  
trazer nenhum deles aos autos.  Em sua contestação informa sobre  
juntada de farta documentação comprobatória de suas fontes, mas  
não o fez.  Os documentos existentes nos autos foram apresentados  
pelo  autor,  sendo  que  nele  nada  há  que  sustente  as  informações  
denigritórias à honra do autor.

(…)
O requerido teve todas  as oportunidades de trazer  provas de sua  
afirmação,  incipiente  que  seja,  mas  não  o  fez.  Em  audiência  de  
instrução e julgamento a jornalista que realizou a matéria Rosana  
Melo Araújo, nega a afirmação de que testemunhas sustentaram as  
afirmações feitas contra o autor, imputando tais informações como  
advindas da Autoridade Policial e do inquérito policial.
(…)  a  autoridade  policial  se  baseou  em  vários  documentos  e  
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depoimentos,  mas  também com base  nas  reportagens  veiculas  na  
imprensa  local  a  respeito  do  caso.  Como em nenhum outro  lugar  
existe  fundamento  para  as  afirmações  feitas  pelo  periódico  em  
relação ao autor, a conclusão que se chega é que somente as próprias  
reportagens  foram  usadas  como  fundamento  para  o  envolvimento  

deste. Ou   s  eja, a requerida criou a notícia envolvendo o autor, sem   
nenhuma  base  fática  que  lhe  sustentasse  a  veracidade.”  (fls.  
256/258).(grifei).

A propósito:

“O meio de comunicação assume a responsabilidade de verificar de forma  
exaustiva o que vai publicar e não pode ser esquecido que ele assume o  
risco  pelas  possíveis  inexatidões  da  notícia.”  (SANTOS,  Antônio  Jeová.  
Dano moral indenizável. Lejus, São Paulo, 1997,  p. 125).(grifei).

A  notícia  publicada  pela  Ré/Apelante  foi 

irresponsável, dolosamente modificada para agredir o Autor/Apelado e 

criar para ele situações de constrangimento – colocá-lo na cena de 

um possível crime praticado por policiais militares contra dois jovens 

que  nunca  foram  encontrados,  em  complemento,  seria  o 

Autor/Apelado um informante da Polícia Militar, o que atrai pra ele o 

ódio  da  marginalidade,  tornando  impossível  a  manutenção  de  sua 

permanência na região em que morava, com sério risco de vida (f. 

252). 

Chega a ser gritante o contraste na conduta da 

Ré/Apelante  para  a  defesa  dos  próprios  interesses,  vale-se  de 

garantias excessivas – Lei de imprensa, mas age com inteiro descaso, 

não  se  preocupando  em  confirmar  a  veracidade  das  informações 

veiculadas no jornal ou qualquer investigação profunda sobre o que 

realmente  ocorreu,  se  descuidando  em  preservar  o  mais  legítimo 

direito  do  cidadão,  consistente  na  preservação  da  boa  imagem, 
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diuturnamente edificada no trabalho, seriedade e honradez.

O  que  agrava,  ainda  mais  a  situação  da 

Ré/Apelante,  é  que  ela  nem  se  preocupou  em  dar  destaque  ao 

deslinde dos fatos; o que teria acontecido com o Autor/Apelado, que 

inclusive, foi preso, com base nas reportagens inverídicas (f. 55)? 

Não o fez, simplesmente, porque não lhe daria 

mídia,  ou  seja,  melhor  falar  mal  dos  outros  do  que  informar 

descentemente os seus leitores,  o  que é  lamentável.  Deste  modo, 

agiu a Ré/Apelante como autêntica imprensa marrom (veículos de comunicação, 

que buscam elevadas audiências e vendagem através da divulgação exagerada de fatos e acontecimentos, sem compromisso com  

a autenticidade).

Por fim, há que ser salientado que a atividade 

jornalística  deve  ser  livre  para  exercer  sua  função,  que  é 

essencialmente  informar  a  sociedade acerca  de  fatos  de  interesse 

público.

Não  se  pode  olvidar  que  a  imprensa  é 

instrumento  poderoso,  que,  se  bem  utilizada,  dissemina  o 

conhecimento, forma opiniões e educa. Mas se for mal utilizado, ou 

subutilizado, pode destruir, como ocorreu.

Por isso, o direito de informação, assim como 

as  liberdades  individuais,  não  é  absoluto,  sendo  necessidade 

imperiosa e imprescindível  que matérias ou notícias que acarretem 

danos à honra e à imagem dos indivíduos não sejam divulgadas, sob 

pena  de  ofensa  ao  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana, 

ensejando a indenização por danos morais. 
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Restam evidenciados os danos morais. 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. 

O arbitramento do valor indenizatório deve ser 

justo,  a  ponto  de  alcançar  seu  caráter  punitivo  e  proporcionar 

satisfação  ao  correspondente  prejuízo  moral  sofrido  pela  vítima, 

atendendo-se aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, além 

de considerar a extensão do dano, a condição financeira das partes, o 

grau de culpabilidade do agente, a finalidade pedagógica da medida, 

bem como deve, ainda, inibir indevido proveito econômico do lesado e 

a ruína do lesante. 

A indenização objetiva compensar a dor moral 

experimentada pela vítima, punir o ofensor e desestimular este e a 

sociedade  da  reiteração  de  atos  atentatórios  à  segurança  e  à 

incolumidade  moral  e  ética  das  vítimas,  em  consonância  com  a 

denominada teoria do desestímulo. 

Nesse diapasão, não seria razoável uma verba 

indenizatória irrisória, que pouco significasse ao ofendido, nem uma 

indenização excessiva, com a qual o autor do fato não pudesse arcar 

sem enormes prejuízos, também, socialmente, indesejável. 

Ao discorrer sobre o tema, Rui Stoco leciona:

 "Compensar não significa reparar. Não se há de repudiar a teoria do  
valor  do  desestímulo  enquanto  critério,  pois  o  propósito  de  
desestimular  ou  alertar  o  agente  causador  do  mal  com a objetiva  
imposição de uma sanção pecuniária não significa a exigência de que  
componha um valor absurdo, despropositado e superior às forças de  
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quem paga; nem deve ultrapassar a própria capacidade de ganhar da  
vítima e, principalmente, a sua necessidade ou carência material, até  
porque, se nenhum prejuízo dessa ordem sofreu, o valor apenas irá  
compensar a dor, o sofrimento, a angústia etc. e não reparar a perda  
palpável, o ressarcimento, dito material". (in Responsabilidade Civil  
e  Sua Interpretação Jurisprudencial  – 4.  ed.  -  São Paulo:  Editora  
Revista dos Tribunais, 1999, p. 762). 

Outro não é o entendimento deste eg. Tribunal:

“(...).  A indenização pelo dano moral,  que não visa caracterizar o  
enriquecimento ilícito do ofendido,  deve ser fixada em quantitativo  
que represente justa reparação pelo desgaste do dano sofrido" (in,  
TJGO.  AC  nº  77.292-8/188,  Rel.  Des.  Felipe  Batista  Cordeiro.  
Acórdão de 21/09/2004. DJ nº 14.376 de 20/10/2004). 

In casu, não obstante a gravidade da atitude da 

Ré/Apelante,  creio  que  o  valor  da  verba  indenizatória  estipulada, 

mesmo  considerando  a  capacidade  econômica  da  Ré/Apelante,  é 

excessivo. Aparenta-se mais justo, fixação em valor inferior, haja vista 

os parâmetros alhures mencionados. 

Nesse sentido, robora prefalado entendimento 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“Responsabilidade  civil.  Dano  moral.  Espancamento  de  condômino 
por  seguranças  do  Barra  shopping.  Indenização.  Fixação.  I  -  A 
indenização por dano moral objetiva compensar a dor moral sofrida 
pela  vítima,  punir  o  ofensor  e  desestimular  este  e  a  sociedade  a 
cometerem atos dessa natureza. II - Segundo reiterados precedentes, o 
valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle desta Corte, 
recomendando-se que a sua fixação seja feita com moderação. III - 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3ª Turma - 
REsp:  283319  RJ  2000/0106839-3,  Relator:  Ministro  Antônio  de 
Pádua Ribeiro,  Data de Julgamento:  08/05/2001,  DJ 11/06/2001,  p. 
207, JBCC vol. 192, p. 301, RJADCOAS, vol. 23, p. 66).  
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Em  relação  ao  prequestionamento,  mister 

lembrar que dentre as funções do Poder Judiciário não se encontra 

cumulada a de órgão consultivo.

Do exposto,  conhecido do apelo,  submeto o 

seu  exame  à  Turma  Julgadora  desta eg.  5ª  Câmara  Cível; 

pronunciando-me  pelo  seu  parcial provimento,  para  reformar  a 

sentença  combatida,  apenas,  em  relação  ao  valor  da  indenização 

imputada  à  JAIME  CÂMARA E  IRMÃOS  S/A (Apelante/R.),  para 

reduzir o quantum fixado, a título de danos morais, ao patamar de R$ 

80.000,00  (oitenta  mil  reais);  mantendo-se,  quanto  ao  mais,  a  r. 

sentença questionada. 

É como voto.

Goiânia, 19 de março de 2 015. 

Des. OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE
                                                              Relator

(11)
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 36955-41.2006.8.09.0051 (200690369557) 

COMARCA          GOIÂNIA

APELANTE JAIME CÂMARA E IRMÃOS S/A

APELADO SOLIVAN MACHADO FONSECA

RELATOR Desembargador. Olavo Junqueira de Andrade

REVISOR Desembargador Alan S. De Sena Conceição

EMENTA.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO 
MORAL. PUBLICAÇÃO DE NOTÍCIA INVERÍDICA EM 
JORNAL.  DANO  MORAL COMPROVADO.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  REDUÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  1.  A  divulgação  de  notícia 
inverídica, imputando ao Autor/Apelado ser um dos responsáveis 
pelo  desaparecimento  de  dois  jovens  extrapola  o  direito  de 
informação.  Antes  de  divulgar  notícias  desta  natureza,  deve  o 
meio de comunicação verificar a veracidade dos fatos, a fim de 
evitar danos a terceiros.  2. A fixação dos danos morais encontra-
se  atrelada  ao  prudente  arbítrio  do  julgador,  em  função  das 
circunstâncias e particularidades da ocorrência, não podendo ser 
fixado  em valor  elevado  que  importe  em enriquecimento  sem 
causa  da  parte  ofendida,  devendo  o  presidente  do  processo 
sopesar  com  esmero  os  princípios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade,  motivo pelo  qual  impõe-se  a  minoração do 
quantum fixado, na espécie em comento. 3. Ao Poder Judiciário 
não é dada a atribuição de órgão consultivo, descabendo a este 
manifestar-se,  expressamente,  sobre  cada  dispositivo  legal 
mencionado pelos litigantes, mas, sim, resolver a questão posta 
em  juízo.  APELAÇÃO  CÍVEL  CONHECIDA  E 
PARCIALMENTE PROVIDA. 

ACÓRDÃO

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos  de APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  36955-41.2006.8.09.0051 
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(200690369557).

ACORDAM  os  integrantes  da  Quarta  Turma 

Julgadora da Quinta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, EM CONHECER DO RECURSO E PROVÊ-LO, EM 

PARTE, à unanimidade, nos termos do voto do Relator.

VOTARAM,  além  do  Relator,  o  Revisor 

Desembargador  Alan  Sebastião  de  Sena  Conceição  e  o 

Desembargador Geraldo Gonçalves da Costa.

Presidiu  a  sessão  o  Desembargador Alan 

Sebastião de Sena Conceição.

Presente o Procurador de Justiça Dr. Osvaldo 

Nascente Borges.

Goiânia, 19 de março de 2 015.

Des. Olavo Junqueira de Andrade

                       Relator
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